
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Lagoa Formosa/MG, aos 10 de abril de 2026. 

 

Diante de todos os fundamentos e documentos que instruíram o Processo nº. 037/2026, 

Inexigibilidade de Licitação nº. 017/2026, cujo objeto se consiste na “Contratação de 

concessionária autorizada pela fabricante para prestação de serviços de revisão, manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, destinados ao FIAT/FASTBACK 

TURBO 200, placa TES5G18, CHASSI Nº 9BD376ATDSYC34913 referente a revisão 

obrigatória de 30.000 KM, o qual compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Alto Paranaíba – CISALP”, consoante a justificativa e proposta apresentada, com fundamento 

legal no art. 74, I e §1º da Lei Federal nº. 14.133/2021, RATIFICO e AUTORIZO A 

DESPESA à licitante COPAVE COMERCIAL PATENSE DE VEICULOS SA, inscrita no 

CNPJ nº. 19.050.715/0001-87, sob o valor total de R$ 1.610,27 (um mil e seiscentos e dez 

reais e vinte e sete centavos) 

 

 

 

 

RAFAEL FERREIRA SILVA 

Presidente do CISALP 
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